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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 

PORTARIA Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo 

I, do Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 

da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 

12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011, no Decreto 

nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na 

Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7 de 

março de 2013, e na Nota Técnica nº 483/DIR-2014/SETEC/MEC, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na 

condição de parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica 

de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, 

estão aptas a receber recursos financeiros no total de R$ 228.000.000,00 (duzentos e 

vinte e oito milhões de reais). 

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$) 

33.564.543/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI QFP05P0602P R$ 135.000.000,00 

33.469.172/0001-68 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC QFP05P0602P R$ 93.000.000,00 

Total  R$ 228.000.000,00 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS 

 

 (Publicação no DOU nº 212, de 03.11.2014, Seção 1, páginas 18 e 19) 


